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 A senhora foi a primeira mulher 
a se candidatar à Reitoria da 
UnB, em 1985, na época da 
redemocratização. Só agora, 
quase 36 anos depois, uma reitora 
comanda a universidade. Quanto 
tempo vamos esperar para ocupar 
os espaços de poder em igualdade 
de condições com os homens? 

Foram duas as razões pelas 
quais me candidatei. Uma por ter 
sido membro ativa da movimen-
tação docente. Integrei a comissão 
de negociação da greve de 1982 pe-
la incorporação dos professores co-
laboradores no quadro da UnB, e 
a outra, por entender que era ho-
ra da presença feminina entre os 
candidatos a reitor. Dos 17 candi-
datos que se inscreveram, 16 eram 
homens. As eleições em 1986 foram 
conquistas da movimentação do-
cente da UnB, que havia criado em 
1978 a Associação de Docentes da 
UnB (ADUnB). Queríamos que a lis-
ta sêxtupla fosse composta apenas 
por participantes do movimento 
docente. Conseguimos, no segun-
do turno, que os três primeiros lu-
gares e o quinto e o sexto daí pro-
viessem. Tive o orgulho de ter sido 
votada em terceiro lugar, seguindo 
a Cristovam Buar-
que e a João Clau-
dio Todorov. A par-
tir daí, mulheres se 
candidataram nas 
eleições seguintes, 
ou como reitora ou 
como vice-reitora, 
mas somente hoje 
temos uma reitora 
mulher eleita.

O que, de fato, 
emperra esse 
processo de 
ocupação dos 
espaços pelas 
mulheres na 
política, nas 
empresas e nas 
instituições como 
um todo? 

Muito se disse e 
se diz sobre a razão estar nas pró-
prias mulheres, que teriam menor 
disposição para entrarem na políti-
ca. Mas essa é uma razão menor e 
cada vez menor. Mais mulheres es-
tão se candidatando cada vez mais. 
Não é que elas não se disponham a 
enfrentar os desafios de uma vida 
política. É que os desafios para elas 
são maiores. O que emperra o pro-
cesso de entrada de mais mulheres 
na política é que existe a cumplici-
dade entre homens. Nos partidos 
políticos, entendem, como se fosse 
“natural”, que o apoio entre si, en-
tre homens, fortalece não só o ou-
tro, mas a si mesmo. A figura mas-
culina é vista como forte e decisiva. 
Nas eleições, a cumplicidade mas-
culina também se faz presente, difi-
cultando a percepção para eleitores 
e eleitoras que mulheres, tais como 
os homens, podem tanto ter e re-
presentar as qualidades que se quer 
para um cargo como não tê-las. Em 
geral, as mulheres apresentam mais 
qualidade, porque não foram forja-
das, em sua maioria, na relação da 
troca cúmplice de “favores” tão co-
mum ao mundo político. Quando 

homens ascendem ao poder Exe-
cutivo, a maior parte convida pa-
ra integrar seus quadros adjuntos, 
preferencialmente, outros homens. 
Exemplo claro é do atual presiden-
te que escolheu apenas duas mi-
nistras e, hoje, tem apenas três nas 
23 pastas ministeriais. No atual go-
verno federal, nos 88 postos do pri-
meiro escalão — ministros de Esta-
do, secretários-executivos e asses-
sores especiais — somente 11 (ou 
12%) são ocupados por mulheres. 
O ex-presidente Temer primou por 
não escolher nenhuma mulher. Te-
ve 23 ministros homens. No primei-
ro mandato de Lula, foram cinco as 
ministras. Quatro no segundo. Foi 
uma mulher, a ex-presidente Dil-
ma, que chamou nove mulheres co-
mo ministras entre as 37 pastas mi-
nisteriais. Infelizmente, nem todas 
as mulheres que chegam ao poder 
defendem os direitos das mulhe-
res, tal como no atual governo fo-
ram minimizadas todas as políticas 
de defesa dos direitos das mulhe-
res e dos direitos humanos, apesar 
de estar à sua frente uma mulher. 
Contudo, a presença das mulheres 
em cargos políticos de alta visibi-
lidade e poder é importante, pois 

rompe a “naturali-
dade” do dito po-
pular que “política 
é lugar de homem”. 

Umas das vozes 
mais eloquentes 
contra os ataques 
à diversidade 
e à ciência, a 
senhora ainda 
tem esperança na 
transformação da 
sociedade?

Sem esperança, 
não teríamos tido 
o fim da ditadura 
no Brasil, não te-
ríamos tido a mo-
vimentação pelos 
direitos das mulhe-
res, pela igualdade 
racial, pelos direi-

tos indígenas, pelos direitos das po-
pulações tradicionais, pelos direitos 
ambientais, tal como tivemos e que 
foram os grandes responsáveis por 
termos tido a aprovação pela As-
sembleia Constituinte da Consti-
tuição de 1988, a chamada Consti-
tuição Cidadã. Sem esperança, não 
teríamos hoje a continuidade e flo-
rescência de movimentações so-
ciais pela renovação e ampliação 
daqueles mesmo direitos presen-
tes na luta pela redemocratização, 
hoje apoiadas por inúmeras/os jo-
vens e múltiplas gerações, alcan-
çando redes sociais virtuais e ino-
vações criativas. A força da articu-
lação entre as múltiplas movimen-
tações feministas, antirracistas, pe-
la diversidade sexual e pelos direitos 
ambientais estão cada vez mais vi-
síveis no espaço político, apesar do 
atual governo federal se manifestar 
continuamente de forma misógina, 
homofóbica, racista, anti-indígena 
e anti-ambiental. E apesar de que, 
infelizmente, do mesmo modo, pa-
rece desacreditar os conhecimen-
tos científicos, ao falar da pande-
mia e do aquecimento global. São 

sabidas e conhecidas as reduções 
neste governo federal, das políticas 
ambientais, das políticas pelos di-
reitos humanos e pelo apoio à ciên-
cia, à inovação tecnológica e à edu-
cação. Mas, sim, tenho esperança. E 
a esperança é a única forma de su-
perarmos as dificuldades.

Até que ponto o patriarcado 
continua contribuindo para 
a opressão de gênero e, daí, 
para a violência contra as 
mulheres? Existe uma forma 
de “patriarcado moderno”?

O patriarcado e o poder de gêne-
ro não são somente memória social 
e cultural. Foram impostos por có-
digos civis e penais inscritos e pe-
los poderes de administrar e apli-
car leis. Daí se dizer que temos um 
patriarcado sexista estrutural que 
se intersecciona com um racismo 
estrutural, que organiza relações e 
expectativas sociais. O poder de gê-
nero se realiza pela força simbólica 
de sua anterior inscrição e aplica-
ção em leis, ainda que revogadas 
muitas delas. O conceito de patriar-
cado que serve para pensar o mun-
do moderno industrial e urbano é o 
conceito de patriarcado contempo-
râneo tal como posto pela socióloga 
Carole Pateman; o contrato social 
das nações modernas foi fundado 
em uma contradição: leis que esta-
belecem igualdade de direitos entre 
indivíduos e desigualdade de direi-
tos entre sexos/gêneros. Na lingua-
gem da historiadora francesa Mi-
chelle Perrot, trata-se da contradi-
ção construída ao longo do século 
19: cresce a noção de individualis-
mo e direitos iguais e, contradito-
riamente, embora as mulheres tais 
como os homens sejam destinadas 
ao mercado de trabalho (ainda que 
com mais baixos salários), somente 
elas estão destinadas ao espaço do-
méstico e a atividades de cuidados 
dos filhos. Com isso, as atividades e 
posições públicas são postas sim-
bolicamente como não adequadas 
às mulheres. As profissões de en-
sino superior mais prestigiadas se 
destinavam exclusivamente aos ho-
mens: médicos, advogados, juízes. 
Mulheres eram interditadas. Apesar 
de as mulheres terem sido destina-
das ao espaço doméstico, a chefia 
doméstica por sua vez foi atribuí-
da aos homens. Em uma palavra, o 
patriarcado contemporâneo se ins-
tala através do corpo de seus códi-
gos e leis civis e penais que instituiu 
a desigualdade de gênero por todas 
as nações modernas ao longo dos 
séculos 19 e 20. 

Na América Latina, nos séculos 20 
e 21, os movimentos feministas 
foram importantes na luta para 
mudar legislações sobre honra 
e desigualdade inscritos nos 
códigos penais e civis. Hoje, 
podemos dizer que a produção 
intelectual feminina ainda tem 

baixa circulação no meio jurídico 
acadêmico em razão da hegemonia 
masculina e branca da academia?

No começo dos anos 2000 tive 
um pós-graduando de direito que 
se inscreveu numa disciplina de 
antropologia do gênero que eu mi-
nistrava. Ao final do curso, me cha-
mou e pediu um tempo maior pa-
ra poder fazer o trabalho que se dis-
punha a fazer: o entendimento so-
cial e jurídico do crime de estupro. 
Queria mais tempo, pois, para fa-
zê-lo, teria que “desaprender” (em 
suas palavras) o que havia apren-
dido com seus professores na área 
de direito. Em especial, queria tem-
po para poder fazer a crítica do que 
constava nos Manuais dos Códi-
gos Penais sobre estupro, feitos e 
oferecidos como base primária de 
ensino para os iniciantes ao direi-
to. Hoje, a área acadêmica de direi-
to na UnB inclui vozes e saberes fe-
ministas e antirracistas, ao lado da 
manutenção das vozes conserva-
doras. Pensando a área acadêmica 
do direito como um todo, conside-
ro válida minha percepção sobre o 
que ocorreu e ocorre no Brasil: mais 
vozes e saberes do direito incorpo-
ram as vozes e saberes feministas e 
antirracistas em todo o Brasil, mas, 
por outro lado, continuam presen-
tes as vozes conservadoras. Tenho 
certeza que as cotas raciais inscri-
tas nas universidades públicas es-
tão sendo contribuições primor-
diais para a democratização racial e 
de gênero dos profissionais de direi-
to e de todas as profissões de ensino 
superior, e , assim, do aumento da 
circulação da produção intelectual 
feminista, antirracista e pelos sabe-
res da diversidade sexual.

Como a senhora vê o sistema de 
justiça? Ele cumpre o papel “de 
uma voz que fale ao agressor em 
nome do poder público”?

A Lei da Maria da Penha e a Lei 
do Feminicídio foram um grande 
passo. Mudaram a opinião pública 
que considerava a violência contra 
a mulher um crime de “bagatela” 
ou sequer crime, apenas uma briga 
de marido e mulher a ser resolvida 
na área privada e não pela Justiça. 
Nas Ordenações Filipinas que rege-
ram o Brasil colônia, o homem po-
dia matar a mulher se desconfiasse 
que o traía, assim como seu aman-
te, caso fosse de status social infe-
rior. Essa norma, ainda que aboli-
da, parece estar impregnada no en-
tendimento de homens agressores. 
No sistema jurídico, foi transmuta-
da na absolvição de homens que 
matavam suas mulheres alegan-
do traição. Foi o que fez explodir 
o movimento feminista no Brasil 
dos fins dos anos 1970. As normas 
mudaram. Mas não podemos nos 
esquecer que nos Códigos penais 
e civis que instituíram a colônia, o 
Império e a República, sempre cou-
be aos homens a chefia masculina. 

Somente a Constituição de 1988 e 
o novo Código Civil de 2002 muda-
ram o poder privado masculino so-
bre esposa e filhos e entenderam a 
chefia familiar como conjunta. Até 
1962, com o Estatuto da Mulher ca-
sada, cabia à mulher obedecer ao 
marido em tudo o que fosse justo 
e honesto. E era ele quem definia o 
que era justo e honesto....

A Lei Maria da Penha é aplicada 
devidamente?

Por toda essa nossa longa histó-
ria de extrema desigualdade de po-
der entre homens e mulheres, e por 
toda essa longa história jurídica de 
não se dar importância às violên-
cias contra as mulheres, posso di-
zer que meus estudos sobre a apli-
cação da Lei Maria da Penha mos-
tram desigualdade de formas de 
aplicação. Há excelentes Juizados. 
Mas falta muito a ser feito, imple-
mentado e expandido. Cabe ao Es-
tado e ao Sistema Judiciário imple-
mentarem a Lei Maria da Penha de 
tal forma, que afastem as possibili-
dades de continuidade da violên-
cia e previnam os feminicídios. Pa-
ra isso, recursos não penais devem 
se articular com os penais e os su-
perarem. É impres-
cindível que sejam 
cada vez mais ofe-
recidas as diversas 
medidas cautela-
res que obrigam os 
agressores e prote-
gem as mulheres. 
Que se realizem os 
encaminhamen-
tos de agressores e 
agredidas para re-
des e grupos de re-
flexão e apoio so-
cial e psicológico. 
Que juízes e pro-
motores entendam 
a relevância de sua 
fala nas audiências 
e de sua capacida-
de de escuta das 
falas das mulheres. 
Que os operadores 
de justiça se capacitem no enten-
dimento da estruturalidade do po-
der desigual de gênero e no enten-
dimento da violência de gênero. 
Caberá as tramas das relacionali-
dades no âmbito da sociedade ci-
vil e da vida política, a continuida-
de resistente do entendimento dos 
direitos fundamentais da pessoa 
humana como princípios que não 
admitem discriminação de sexo, 
gênero, sexualidade, raça, cor, et-
nia ou religião.

As redes sociais contribuíram para 
a articulação dos movimentos 
feministas, mas também 
fortaleceram os que disseminam 
preconceitos e violência...

Nas redes sociais, há o cresci-
mento das vozes pelos direitos das 
mulheres, da diversidade sexual e 
da igualdade racial. A essas vozes 
se contrapõem as vozes dos movi-
mentos conservadores e neocon-
servadores que têm uma proposta 
impositiva. A linguagem dos mo-
vimentos feministas e direitos hu-
manos não cumpre o papel mo-
ralista dos mitos ocidentais que 

identificavam certas práticas se-
xuais e reprodutivas, umas como 
pecado e crime e outras como virtu-
des legítimas, legais ou sacralizadas. 
Os direitos humanos reforçam uma 
orientação ética que coloca como 
limite o direito do outro e o crime 
como ofensa ou afronta ao direito 
do outro, e, assim, e uma ética plu-
ralista que respeita a todos e a ca-
da um/uma, desde que não ofen-
da o direito do outro/a. Contra as 
vozes pelos direitos humanos, da-
do o momento autoritário políti-
co que vivemos, crescem as vozes 
conservadoras e sua insistência de 
que o que importa não são os direi-
tos e nem a ética do respeito ao ou-
tro. As vozes conservadoras são vo-
zes pseudomoralistas e anacrônicas 
que entendem a noção da homos-
sexualidade como crime e pecado 
e a noção da “mulher independen-
te” como irresponsável e causado-
ra do crime e do pecado da deses-
truturação da “família tradicional”, 
que deveria ser somente heterosse-
xual e onde à mulher somente ca-
beria o “papel adjutório”. 

Qual a relevância da educação 
no combate à violência contra as 

mulheres? Até 
que ponto escolas 
e universidades 
cumprem esse 
papel e o que 
deveria ser feito?

Dificuldades 
sociais muitas ve-
zes impõem difi-
culdades ao papel 
formativo das fa-
mílias. Muitas fa-
mílias vivem no li-
mite da sobrevi-
vência. E muitas 
vivem em contex-
to de violência in-
terpessoal. Cabe 
ao Estado e às es-
colas grande par-
te da formação da 
pessoa. À escola 
não cabe apenas o 

ensino das habilidades, mas, sim, e 
sobretudo, da formação da cidada-
nia e da educação sexual, dos direi-
tos humanos e do enfrentamento 
à violência e discriminação contra 
as mulheres, discriminação racial 
e discriminação contra homosse-
xualidade e transexualidade.

Uma pesquisa sua explica por 
que os brasilienses gostam 
de Brasília. Como a senhora 
definiria esse amor? 

Brasília é uma cidade inovado-
ra, criativa, clama por mais inova-
ção. Não é apenas a capital brasi-
leira. É uma cidade amorosa. Mas 
não há como não ver as dificulda-
des econômicas e sociais do difícil 
momento econômico e social que 
vivemos, além da tragicidade da 
pandemia que nos causou tão gra-
ves problemas. 

A senhora é professora emérita 
da UnB. Está na instituição 
desde 1977. Sua rotina mudou 
bem na pandemia?

Trabalho em home office. Sin-
to falta dos encontros presenciais.

 »Entrevista | LIA ZANOTTA MACHADO

P
rofessora da Universidade de Brasília (UnB) desde 1977, Lia Za-
notta Machado participou ativamente do processo de redemocra-
tização da universidade, foi uma das fundadoras da associação 
de docentes e a primeira mulher a se candidatar à Reitoria. Ape-

nas mais de três décadas depois, vimos uma mulher ocupar o posto. Por-
tanto, Lia sabe que a luta é longa e permanente, sobretudo pelos direi-
tos das mulheres. Ainda assim, nesta entrevista ao Correio Braziliense, 
nos ensina que vale o esforço, que estamos caminhando e que devemos, 
sim, ter esperança.”Sem esperança, não teríamos hoje a continuidade e 
florescência de movimentações sociais pela renovação e ampliação da-
queles mesmos direitos presentes na luta pela redemocratização”, diz.

Professora emérita da UnB, titular de antropologia e pesquisadora 
do Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre a Mulher (NEPeM), Lia reflete 
ainda sobre o patriarcado, a importância da política de cotas também 
para ressignificar o papel das mulheres na sociedade e sobre a presen-
ça feminina na política. Na sua avaliação, o que ainda emperra uma 
maior participação das mulheres na política é a cumplicidade entre ho-
mens, nos partidos políticos e nas composições de equipe quando ascen-
dem ao poder. Basta contar quantas mulheres fazem ou fizeram parte 
do alto escalão ministerial dos governos masculinos.

A professora fala ainda sobre justiça e a Lei Maria da Penha, além 
de discorrer sobre como um novo olhar sobre a atualidade se confronta 
ainda com um conservadorismo extremo: “As vozes conservadoras são 
vozes pseudomoralistas e anacrônicas que entendem a noção da ho-
mossexualidade como crime e pecado e a noção da ‘mulher indepen-
dente’ como irresponsável e causadora do crime e do pecado da deses-
truturação da ‘família tradicional’, que deveria ser somente heterosse-
xual e onde à mulher somente caberia o ‘papel adjutório’”.

 » ANA DUBEUX

Arthur Menescal/Esp. CB/D.A Press

Por que devemos ter esperança
Referência na antropologia, ela é crítica dos ataques à ciência e à diversidade, uma voz otimista pela transformação do Brasil

O patriarcado e o poder de gênero não são 
somente memória social e cultural. Foram 
impostos por códigos civis e penais inscritos e 
pelos poderes de administrar e aplicar leis

Em geral, 
as mulheres 
apresentam mais 
qualidade, porque 
não foram forjadas, 
em sua maioria, 
na relação da 
troca cúmplice 
de ‘favores’ 
tão comum ao 
mundo político”

São conhecidas 
as reduções 
neste governo 
das políticas 
ambientais, pelos 
direitos humanos 
e pelo apoio a 
ciência, inovação 
tecnológica e 
educação. Mas sim 
tenho esperança”


